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PROJETO DE LEI
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(Do Sr. Vic Pires Franco) 

Dispõe sobre a multa a ser aplicada à empresa de transporte aéreo em caso de emissão de 
bilhete de passagem em número superior à capacidade da aeronave destacada para o 
respectivo trecho de viagem; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CELSO 
RUSSOMANNO); da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. RUBEM MEDINA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos substitutivos das 
Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Viação e Transportes, 
com subemendas (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIEI\lTE E MINORIAS; DE 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, 
RI) - ART. 24, 11) 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - A empresa de transporte aereo de passa­

geiros que emitir e confirmar bilhete de passagem em nGmero sup~ 

rior à capacidade da aeronave destacada para determinado trecho 

de viagem, ficará obrigada a pagar ao passageiro prejudicado por 

tal prática, multa no valor correspondente ao do bilhete de pa~ 

sagem portado pelo mesmo, mantidas todas as responsabilidades c~ 

minadas nos artigos 230 e 231 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, o Código Brasileiro de Aeronautica. 

§ único - A multa de que trata o caput deste arti 

go deverã~~ ser; paga ao: passageiro prejudicado,imediatame~ 

te e ainda no balcão de embarque da empresa transpo~tadora, 

na forma de crédito aéreo em aberto. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em 

contrário. 
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JUSTIFICAÇAO 

Ultimamente as empresas brasileiras de transpo~ 

te aéreo estão se notabilizando na prática reiterada da ve~ 

da de bilhetes de passagem em número superior a capacidade 

das aeronaves destacadas para determinados trechos, na esp~ 

rança de que alguns dos passageiros não compareçam ao embar 

que. 

Em decorrência deste fato, cada vez mais se tor 

na comum a configuração do "over-booking ll , denominação dada 

na linguagem aeronáutica ao momento em que comparecem ao 

balcão de embarque todos os passageiros h~bilitados e, por 

absoluta falta de espaço físico, alguns destes acabam não 

viajando, mesmo com bilhete em mão. 

o Código Brasileiro de Aeronáutica não prevê qual 

quer punição para esta prática. Apenas nos artigos 230 e 231 

trata das responsabilidades decorrentes do contrato de trans­

porte aéreo de passageiros, para brandamente lançar sobre a 

conta do transportador os danos decorrentes de antecipação, a­

traso ou interrupção da viagem. Entretanto, o legislador rese~ 

vou no artigo 248 do citado diploma legal a vontade de punição 

mais severa ao transportador, quando este agir dolosamente ou 

com culpa grave: 

"Art. 248 - Os limites de in 

denização, previstos neste capítulo, não se apli 

cam se for provado que o dano resultou de dolo 

ou culpa grave do transportador ou de seus pre­

postos. 
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§ 1º - Para efeitos deste ar­

tigo, ocorre dolo ou culpa grave quando o trans 

portador ou seus prepostos querem o resultado ou 

assumem o risco de produzí-Io." 

o "over-booking", uma vez configurado, não deixa 

dúvida quanto ao dolo da empresa aêrea, que deliberadamente a~ 

sume o risco de prejudicar a alguns dos seus clientes, que dei 

xam de embarcar, acarretando transtornos muitas das vezes irre 

paráveis ~queles que se dispoem a recorrrer ao transporte aé­

reo pela urgência e rapidez no deslocamento. 

A legislação atual prescreve que com a emissâo e 

confirmação do bilhete de passagem celebra-se entre as partes 

o contrato de transporte aéreo, independentemente da forma de 

pagamento do mesmo. O não embarque por iniciativa do transpor­

tador se constitui em inadimplência contratual, passivel, no 

mínimo, de multa, conforme pretende o presente projeto de ~ei. 

A fixação do valor correspondente ~ passagem 

portada pelo passageiro prejudicado é mínima, face aos 

transtornos decorrentes do não embarque. 

O art. 22, inciso I, da Constituição Federal re 

serva ~ União a competência privativa para legislar sobre 

direito aeronáutico, o que nos respaldou para apresentar e~ 

ta proposição, que esperamos, receberá plana aceitação des­

ta Casa. 

Sala de Sessões, em J3 ~ 1~ro ~ 199~ 
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"LEGISLAÇÃO CrTt.DA ANEuDA PELA
 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLAnvOS·Ceor·
 

CONSTITUIÇÃO 
1988 

TiTvLOUI 

DA ORGAJoo1L4.ÇÃO 00 ESTADO 

.....-- - - .. - . - ---.. ----_ --_ _ -. -_ --.-_ - .. 

CAPilU.O II 

DA UNIÃO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

1- direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aen .. 
náutico. espacial e do trabalbo; 

11 - desapropriação;
 

11I - requisições civis e militares, em casode iminente perigo e em tempo de
 
guerra; 

IV - águas, energia. informática. telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos panos, navegação lacustre, fluvial. marítimaaérea e aeroes­
pacial; 

Xl - trânsito e transporte; 

..... -- - .: . 

AVIAÇAO COMERCIAL 
(CÓDIGO BRASILEIRO DO AR) 

DECRETO·LEI N.- 31 - DE.' DE NOVEM1IRODE .966 

INSTITlJI O C'OOIGO BRASt~tRODO ARtil 

l1TULO I - IN11l0DUÇ,lO 
............................................. -.. __ . 

1TnJLo VI - DOSSEJlVlÇOS .\EREOS 

_.. - --. -- -. - _ - - _ . 

CAPITULO 111 - DA I<ESPOSSABllIDADE COSTRATUAl (11 

An 'li - O Iran.panador responõe por qu&lqu~r daDO raullanl~ de: &cide:nlc 
"".<íon.do com a aef'OOa.c em .00 0<1 M .upcrflcic .• -eu bordo ou fm opcnçlo de: 
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emb a rque Ou dC'\<:ml:>orque. que cauur a morte ou leslo corpor al do puureiro. 
..1'0 cul;>. des te , se m culpabllldodo< do rranspo....'óor ou de Soeus prepostos. 

Par.:i~ra lo único - ,,"o tr ansporte ".al'Uito.• rnpon~biJidadc <k~nd~rá <k 
pro-a. _ C>fIlO da vítim. ou de s.cu. b<:ocf"iários. <k dolo OU de culp. do trarúpor. 
tador ou de 1.CU\ prepostos. mul.odo o direito 1 indrniz.oo;lo do segu ro contratado 
sem e er lu ... J.p dtl p.a~Yf('lro .cr.aluI10. 

An 'l/i - O (r.n.port.dor re sponoe pelo dano resu lts nte do< do<-struiçlo. ~rd. 

ou a·ana da b'Il'r:m do<spachada ou de C1fla. nos andentn ocorridos durante o 
rransporte arrro 

An. 'N - O transporte ~ff:CI para os eleitos do un,o preceoenre , compre­
ende o periodo dufllnt~ o qual. balarem ou carla"" a.ch.r<ni sob • "".rda do 
tranvportedor . ern aeródromo.• bordo do< acron..e ou em qualqoer outro IUlar. 

An. 100 - O transporte atreo nlo .branr-e transporte terrestre ou .quático 
re.lilOdo lora do seródromo. 

P.rágrafo único - Se rla necuçlo do contrato do transporte &treo for exe­
Oltado transporre terrestre, m.ritimo ou nu.ial par. o c.rnlla~nto. entrela ou 
balóe&<lo. presume-se. ocorrido o dano dur.nte o transporte at~. ul.o pro.. em 
contráno. . 

",'rI 101 - O tr a nvpor tador responde pe lo dano re'ull>nI~ de antec ip ação "c 
o'ro", do troQSpon~ .t~ do pa.sur:iro. da b"oll"m ou d. c.r,•. uho caso oe 
10"0 maior inclusi~ os impostos ~I. ~guronço do '00. cabe ndo-Ibe • pro'o ó< ui 

cu'cun$lincia. 
Porállflllo únsco - A responubilidado< do transpon.dor pre.ist. neste .n'io. 

..,rio IImiuda. ~m se tr.t.ndo de p"ureiro. pe lo mbimo oe 10"7. do ••lor dos 
pr<JUilOS p"",odo> e f>O\ derna is caSOS. podo máximo do< IO~. do ,.Ior respec uvo d. 
b"'r:m ou cario t<lnsponoda." (Decreto-lei n.? 2~ .•n. IS.) 

An. 102 _ Se o "'rem selrer inre rrupç ã o ern 'C1'Of>Ono de esc.lo por tempo 
wpcrior ~ 500(1\' hor~\. QU:.J4uCf que SoC:J. o enot ivo. o tr.an\p<>r1~dor ( oonKado. i. 
"IStinei. do p.....r-,ro.• lué·lo rftmb."or If>contincnll paro o destino pelo mero 
m." rapido pouhel e que olereç. i~nl1Co ou melhor servsç o. correndo por conta do 
t"nspon.dorC'Ofttral'Uoltodos O> ,astos inclu;;"~ os de hos~darem. decOfTCnlC'\ <k 
ín!crrupçlo. ""m pre;ulw das re->ponsab.lIdodC"S C'\t.b<:leCld.. no arltllO s ntersor 

An IU3 - No transpon~ ôe pa<sar:'f'OS ...1'0 se Ior con.~nC1onoda ,ndo<n, 
""lo mais aha. a respon... b'hdado< dO transp<.onaÓor por qualquer dano re\ultan.te 
de mone ou leslo corporal de PUUll"lfO s.cr' limitada por P"'\o'o. à Imponin"o 
rorrnpondcnte o 2()J Cduz.cntasl _ez.cs o maior salário-mimmo .iren te no P~s. 

§ 10 - ,,"o tr.n'pon~ d~ carllO ou ball0r-m. ul.o con'Cnçlo ~ntre.u pano. 
o respons.billdaóe do tun,pon.do, oc limita à quant .. cakulaÓa por qUilo. I base 
de 113 (urr: terço) do mOlor uláJ'lo-minimo 'ia'cnte no P~s. 

~ 1.0 _ Ouanlo i baiar:m e objetos que O p~iro cons.c"'&( sob a sua 
",.rda.• responubd.d.ór do tr.nspon.dor nlo e«edo<rá do< .c (quatro) .= o 

maIOr ... Iirio-minimo "'r:nl~ no Pais. 
An. 1(}4 - O uansporuóo< respondo< penante os tripul.ntC'\ da acrorla'e ~ 

<icmai\ empre,ado> qu~ ""la .iaj.rem a seu """,iço. ou per.nt~ os respccti.os 

bcnth.jjrios. nos mesmos casos. segundo o mesmo crit~rio e lOb o mesmo ~rime de 
,uamias nlabelecidas com ~Ia.çlo ao passa,eiro. por uma indeni.uçlo de kmite 
igual a que lhC5 seria devida se pass.&J'Clro& fossem dedurido o .-Ior da indeDiz.açlo 
que receberem. ou que teriam direi10 a receber pela k,ulaçlo de acidentn do 
trabalho. 

An. 105 - 510 nulu as cláusulas tmdentn a uonerar de responsabilidade o 
lram.ponador ou a ntabdeccr limite inferiM ao findo neste Códi,o. 

ParálTafo úntco - Essa nulidade nlo acarreta a anula.çlo do contra10 do 
transpone respectivo. 

An. 106 - Quando o dano multar de dolo do transportador ou de seul 
p~postos. nenhum efeito terlo os ani,os deste C6diao. que ucluam ou atenuem a 
responsabilidade. (DecTcto-lei n.o 23-4. an. 16.) 

......... 4 .. _ • •••••••••• . 

.. ­ - _ _ . 
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CO!\lISSÃO DE DEFESA DO COi\SL\lIDOR. \IEl0 ..\\1BIC<TE E MINORIAS 

TE'ZMO DE RECEBI\1ENTO DE E\1E'iDAS 

PROJETO DE LEI ~o S-i 1/C)5 

Nos lermos do Art IIC). caput. I. do Regimcmo Interne da 
Câmara dos Deputados, o Sr Presidente da Conussào determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para recebimento de emendas: " Sessões ). no 
periodo de 06/09/95 a 15/09/95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas 

SaIa da Comissão, em 18 de setembro de 1995 

.\ \.t .. ;~
Aurenilton AJ~I n~ . Almeida
 

Sedretá .
 

r ,~ ..: ,- ~. r I /' 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RBLA'l'ÓUO 

o projeto de lei em epigrafe, de autoria do 

ilustre Deputado v í c Pires Franco, propõe que sejam 

penal izadas as empresas aéreas que efeturem conf i rmação de 

reservas em numero superior a capacidade da aeronave. 

Estabelece muI ta no valor correspondente ao 

do bilhete. que sera paga ao passageiro prejudicado pelo não 

embarque, no próprio balcào da empresa transportadora, na 

forma de crédito aéreo em aberto. 

O projeto de lei sob comento nào recebeu' 
emendas. 

IX - VOTO DO RELATOR 

O tema em pauta se reveste de especial 

importância para o consumidor brasileiro por tratar-se de 

transporte. aéreo, serviço caro e de ~ecessaria util idade na 

vida moderna. pela economia de tempo que proporciona. 
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Infelizmente, como bem relatado na 

justificativa do projeto em tela, as empresas transportadoras 

têm abusado da prática do "over-booking", isto é, da 

confirmação de reservas em nume ro superior a capacidade da 

aeronave, por não haver na leg1~_ação ~igente nenhu~a norma 

que coiba ou puna tal abuso ao direito do passageiro. 

É verdade que o "over-booking", efetuado por 

conta e risco da companhia aérea, estabelece um número 

especifico de reservas além da capacidade existente baseado 

em estudos estatisticos de não comparecimento de passageiros 

com reservas marcadas. 

No entanto, a impunidade tem levado ~o abuso 

e a parte mais frágil, o consumidor, tem sido prejudicada. 

Mui tas vezes a pessoa procura o transporte aéreo por ser a 

única alternativa viável para atingir o objetivo que deseja, 

seja pessoal ou comercial. Já paga mais caro por isso e ainda 

tem de correr o risco de não viajar. Não cremos que seja 

justa tal prática com o ônus minimo para a~ companhias aéreas 

estabelecido pela legislação vigente. 

A Lei n' 7.565, de 19 de dezembro' de 1986, 

que dispôe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, bem como 

as "Condiçôes Gerais de Transporte" baixadas pela Portaria n' 

957/GM5, de 19 de dezembro de 1989, do Ministério da 

Aeronáutica, estabelecem os direitos do passagei~o no caso do 

não embarque, seja por motivo de atraso da aeronave ou pela 

preterição ou excesso de passageiros no vôo em que tinha 

reserva confirmada. O problema é que os "direitos" do 

passageiro estabelecidos nos citados diplomas legais são 

insignificantes se comparados aos prejuizos e transtornos 

decorrentes da impossibilidade de viajar. Tais "direitos" 

são: ser acomodado em outro vôo (sem especificação de 

itinerário, duração, etc) no prazo máximo de quatro horas; 

ter despesas pagas no caso de embarcar em vôo mais tarde ou 

no dia seguinte; endosso do bilhete ou devolução do dinheiro. 

Fica claro, numa análise mais cuidadosa, que 

a companhia aérea não tem ônus algum; ao contrário, está 

garantida a lotação de seus vôos e o lucro deles decorrentes. 

Quanto ao passageiro, já mencionamos alguns dos possíveis 

prejuízos. 

Sem necessidade de alongarmos mais este 

parecer,. mesmo porque é fácil a visualização d~ abuso, nos 

posicionamos favorável à iniciativa do nobre Deputad~ Vic 

Pires Franco. Não obstante, acreditamos que seria mais 

eficiente, por uma questão de consolidação das normas legais, 

alteração, com a mesma essência e objetivo do projeto sob 
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comento, da Lei 7.565, de 1986, que dispõe sobre o Código 

Brasileiro de Aeronáutica. 

Apenas, por razão de justiça e 

imparcialidade, propomos também que seja instiuida multa de 

10 % (dez por- cento) sobre o valor do bilhete para o 

passageiro que, decidindo não viajar e já tendo sua reserva 

confirmada, não des~arcar a viagem em até duas horas antes do vôo ~e­

los sistemas normais de reserva, ou não justificar sua ac sênc í a ," pe~ 

s0almente, no aeroporto até duas horas após o horário marcado para a 

partida da aeronave. 

Des~a forma, acreditamos estar dando equidade à 

balança na relação de consumo conforme estabelece o próprio Código de 

pro~eção e Defesa do Consumidor no capítulo de Proteção Con~ratual e 

instituindo multa ~penas para a empresa que desejar correr risco de 

um "over-booking" é exceSSIVO quanto ao passageiro que muitas vezes 

faz diversas reservas e sequer dá-se ao trabalho de cancelá-las. Por­

tan~o, achamos que as duas partes devam ter responsabilidade quanto 

aos atos praticados. 

criante do exposto, somos pela aprovação do proj~ 

to de Lei nº 841 de 1995, nos termos do substitutivo anexo. 

Sala das Comissões,';;.3 de "o....<-~c) de 1995. 

7 

~~ ~ ....---:=' LC~-CBíDepu~~RUSS~NNO 
Relator 

~~~:=e":In.·' I:":"~" ,C~.l..AT:...:~ 
1'8 64 I. DE.::1995. SUBSTITUTIVO Aa _~m 95 *diii -- .. 

Altera a Lei 7.566, de 19 de 
dezembro de 1986, que dispõe sobre o 
C6digo Brasileiro de Aeronáutica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. IR Acrescente-se à Lei n Q 7.566, de 19 de 

dezembro de 1995, os seguintes artigos 232 e 233, renumerando­

se os demais: 

• Art. 232. A empresa de transporte aéreo de 

passageiros que emitir e confirmar bilhete de passagem em 

número superior à capacidade da aeronave destacada" para 

determinado trecho de viagem, ficará obrigada a pagar ao 

passagei~ prejudicado multa no valor correspondente ao do 

bilhete, sem prejuizo do disposto nos arts. 230 e 231 desta 

Lei. 

http:C~.l..AT
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Parágrafo único. A multa de que trata o "caput" 

deste artigo deverá ser paga ao passageiro, imediatamente, no 

pr6prio beLc ão de embarque da empresa aérea no aeroporto, na 

forma de,crédito aéreo em aberto. 

Art. 233. O passageiro que, tendo bilhete de 

viagem reservado e confirmado, não comparecer ao embarque fica 

obrigado a pagar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da passagem à companhia aérea quando da remarcação 

do bilhete, salvo se tiver cancelado a reserva confirmada até 2 

(duas) horas antes do horário marcado para o vôo ou justificar 

sua ausência, pessoalmente, até 2 (duas) horas após o horário 

marcado para o vôo, no aeroporto. 
Parágrafo único. O cancelamento da reserva 

confirmada poderá ser feito pelo sistema normal de reservas da 

companhia aérea, nas lojas da empresa ou agências autorizadas, 

dentro do prazo estabelecido no "caput" , devendo ser fornecido 

ao passageiro um código de comprovação do cancelamento." 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1995. 

ad9/CELSO RUSSOMANNO 
Relator 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E \llNORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 841/95 

Nos termos do Art - 119. caput, 11. do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. o Sr Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação na ordem do Dia das Comissões. de prazo para recebimento 

de emendas (5 sessões), no período de :!4111/95 a 04/1:!J95. Findo o prazo, não foram 
recebidas emendas. 

Sala da Comissão. em 05 de dezembro de 1995. 

-. . WJi~'( . 
Aurenilton AS de(AiRleida 

Secretário { ... _ 
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7ll-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias. 
em reunião ordinária realizada. hoje. aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
841/95. com substitutivo. nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Celso Russomanno. 
Maria Valadão. Vice-Presidentes. Luciano Pizzatto. Wilson Branco. Pimentel Gomes. 
Vanessa Felippe. Agnaldo Timóteo. Jose Machado. Sergio Cameiro.Gervásio 
Oliveira, Jose Coimbra. Valdir Colano, Inácio Arruda, Zulaiê Cobra. Jose Carlos 
Lacerda, Marta Suplicy. Domingos Dutra. Ivan Valente. Francisco Silva e Elton 
Rohnelt. 

Sala da Comissão. em 12 de dezembro de 1995. 

(/1 . ,.-. ,-
Ft' JCvU_Cl -l:(~r:--,ci.'a C 
~putada Mana\falàdão
 

Vice-Presidente em exercício da Presidência
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - rDrMAM
 

Dispõe sobre a multa a ser aplicada à 
empresa de transporte aéreo em caso de 
emissão de bilhete de passagem em 
numero superior á capacidade da 
aeronave destacada para o respectivo 
trecho de viagem 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1° acrescente-se à Lei nO 7.566. de 19 de dezembro de 
1995. os seguintes artigos 232 e 233. renurnerando-se os demais: 

..Art ~:;2 A empresa de transporte aéreo de 
passageiros que emitir e confirmar bilhete de passagem em numero 
superior á capacidade da aeronave destacada para determinado trecho de 
viagem. ficará obrigada a pagar ao passageiro prejudicado multa no valor 
correspondente ao do bilhete. sem prejuizo do disposto nos art. 230 e 231 
desta Lei. 

Parágrafo único A multa de que trata o capul deste 
artigo deverá ser paga ao passageiro. imediatamente. no próprio balcão de 
embarque da empresa aérea no aeroporto. na forma de crédito aéreo em 
aberto. 

Art. 233 O passageiro que. tendo bilhete de viagem 
reservado e confirmado. não comparecer ao embarque fica obrigado a'­
pagar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da passagem 
á companhia aérea quando da remarcação do bilhete. salvo se tiver 
cancelado a reserva confirmada ate 2 (duas) horas antes do horário 
marcado para o vôo ou justificar sua ausência, pessoalmente. até 2 (duas) 
horas após o horário marcado para o vôo. aeroporto. 
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Parágrafo único O cancelamento da reserva 

confirmada poderá ser feito pelo sistema normal de reservas da companhia 
aérea. nas lojas da empresa ou agências autorizadas. dentro do prazo 
estabelecido no caput, devendo ser fornecido ao passageiro um código de 
comprovação do cancelamento' 

AI1. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

Art )0 Revogam-se as disposições em contrario 

Sala da Comissão. em 12 de dezembro de I<)<)~ 

'h~~~llVLC'~l.l{CL~
D putada Maria Valadão
 

Vice-Presid nte em exercício da Presidência
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 841-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18/03/96, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1996. 

Ruy O ar Prudência da Silva 
Secretário 
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PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSP.ORTES 

1- REUTÓRIO 

o nobre Deputado Vic Pires Franco é o autor deste projeto de lei 

que estabelece multa, no valor correspondente ao do bilhete de passagem, 

independentemente de outras penalidades previstas na legislação especifica, quando a 

empresa de transporte aéreo de passageiros emitir e confirmar bilhete de passagem em 

número superior à capacidade da aeronave destacada para o trecho. Essa multa deverá ser 

paga ao passageiro prejudicado, imediatamente e ainda no balcão de embarque da 

empresa transportadora, na forma de crédito em aberto. 

Na justificativa é dito: 

"Ultimamente as empresas brasileiras de transporte aéreo 

estão se notabilizando na prática reiterada de venda de bilhetes de 

passagem em número superior à capacidade das aeronaves destacadas para 

determinados trechos, na esperança de que alguns passageiros não 

compareçam ao embarque. 

Em decorrência deste fato, cada vez mais se torna comum a 

configuração do "overbooking", denominação dada na linguagem 

aeronáutica ao momento em que comparecem ao balcão de embarque todos 

os passageiros habilitados e, por absoluta, falta de espaço fisico, alguns 

destes acabam não viajando, mesmo com bilhete na mão." 

Ressalta ainda o autor da proposição: 

"O "overbooking", uma vez configurado, não deixa dúvida 

quanto ao dolo da empresa aérea, que deliberadamente assume o risco de 

prejudicar a alguns de seus clientes, que deixam de embarcar, acarretando 

transtornos muitas das vezes irreparáveis àqueles que se dispõem a recorrer 

ao transporte aéreo pela urgência e rapidez no deslocamento. 

A legislação atual prescreve que com a emissão e 

confirmação do bilhete de passagem celebra-se entre as partes o contrato 

de transporte aéreo, independentemente da forma de pagamento do mesmo. 

O não embarque por iniciativa ao transportador se constitui em 

inadimplência contratual, passivel, no mínimo, de multa, conforme 

pretende o presente projeto de lei." 

A douta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias aprovou a matéria, unanimemente, acolhendo substitutivo oferecido pelo 

Relator, o nobre Deputado Celso Russomanno. 

O substitutivo mantém a multa, no mesmo valor e nas mesmas 

condições; estabelece também, todavia, para o passageiro que não comparecer ao 

embarque, multa de dez por cento sobre o valor atualizado da passagem, quando vier a 

remarcar seu bilhete de viagem. Ficará, contudo, desobrigado dessa multa "se tiver 

cancelado a reserva confirmada até 2 (duas) horas após o horário marcado para o vôo ou 

justificar sua ausência, pessoalmente, até 2 (duas) horas após o horário marcado para o 
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vôo, no aeroporto". O cancelamento .poderá ser feito pelo sistema normal de reservas, 

devendo ser fornecido ao passageiro um código de comprovação do cancelamento. 

Aberto prazo, nesta Comissão, para o oferecimento de emendas, 

nenhuma foi apresentada. 

É o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

A prática do overbooking, ou seja, aceitar reservas de assentos em 

um determinado vôo em quantidade superior à capacidade da aeronave, é um recurso 

largamente utilizado por transportadores aéreos em todo o mundo. Destina-se a 

compensar, contrabalançar os efeitos de inúmeros casos de passageiros que, com reserva 

confirmada e até mesmo reconfirmada, não se apresentam para o embarque· no show. 

Procura-se também , dessa forma, beneficiar aqueles passageiros que, de outra maneira, 

não teriam suas reservas confirmadas. 

Assim, por exemplo, é comum que, em épocas de grande 

demanda. passageiros façam reservas em mais de um vôo de um ou de vários 

transportadores e simplesmente não compareçam ao embarque, deixando de cancelar as 

reservas feitas. 

Deve-se também evitar outra prática, freqüentemente utilizada, e 

que aumenta consideravelmente o no sbow: são as reservas ou bloqueios de conveniência, 

quando pessoas inescrupulosas fazem reservas com nome fictício, assegurando 

significativo número de lugares em vôo. Como essas pessoas não aparecerão, é certo que 

os passageiros excedentes, inclusive os de lista de espera, poderão ser aproveitados. Esta 

prática caracteriza, no meu modo de ver, uma conduta atentatória ao direito do 

consumidor. além de caracterizar prejuízo à companhia de aviação, devendo ser 

reprimida. 

O mesmo se diga quanto àquelas pessoas que se utilizam de 

documentos falsos - criminosos, foragidos - ou de documentos verdadeiros, porém de 

terceiros, para fazerem a reserva ou embarcarem. É uma conduta ilícita, que deve ser 

apenada. 

E a futura lei, para ser exeqüivel, deve estar com.seus dispositivos 

o mais equilibradamente fixados. 

Acredito que os dispositivos ora sugeridos e incorporados ao 

substitutivo são uma tentativa valida de sanar os problemas acima apontados. 

O substitutivo visa a resguardar os interesses dos usuários e das 

empresas de transporte aéreo mediante a introdução na lei especial - Código Brasileiro de 

Aeronáutica - de procedimentos disciplinares, definindo-se e estabelecendo-se obrigações 

e direitos reciprocos, que deverão nortear as relações contratuais entre as empresas aéreas 

e seus usuários. 

A introdução dos Direitos Especiais de Saque justifica-se de vez 

que o Brasil já os integrou a seu ordenamento jurídico ao assinar, e ratificar, os Protocolos 
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de Montreal números 1,2,3 e 4, de 25 de setembro de 1975. Demais, o Poder Executivo, 

com base no disposto no ano 287 do Código Brasileiro de Aeronáutica, baixou o Decreto 

n" 97.505, de 13 de fevereiro de 1989, que converteu o franco-ouro Poincaré das 

Convenções internacionais em Direitos Especiais de Saque. Ademais, os D.E.S. já estão 

inseridos em diversos projetos de lei ora em tramitação na casa. Com sua adoção, 

pretende-se assegurar a uniformização, quanto a esse aspecto, das futuras normas legais. 

Essa moeda escriturai, cuja valor é regularmente atualizado, é calculada pelo f.M.I. com 

base numa cesta das seis moedas mais fones do mundo. No Brasil, o Banco Central 

divulga diariamente o seu valor, assim como alguns jornais especializados em mercado 

financeiro, o que permite a imediata e atualizada info,!1U8Çào às empresas e aos usuários 

quanto à cotação dos Direitos Especiais de Saque. 

As quantias propostas para a indenização por no show 

correspondem, em valores atuais, a R$ 48,00 e R$ 80,00, sendo que as decorrentes do 

overbooking variam entre R$ 240,00 e R$ 400,00. Note-se que, para fazer jus à 

indenização, o passageiro não precisará fazer demonstração de culpa do transportador ou 

do efetivo prejuízo experimentado. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 841, 

de 1995, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão.ern v'Hde ~ de 1996. 

,-:J4-.~ 
_"" _~tadôRubeJl Medina 

Relafur 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELArOR 

Altera a Lei nO 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código 

Brasileiro de Aeronáutica, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1°A Lei n" 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 

com nova redação para os arts. 229, 230 e 231: 

"Art. 229. Nos casos de cancelamento da viagem, recusa 

para o embarque de passageiro com reserva confirmada, atraso na 

partida ou na escala por mais de quatro horas e interrupção do vôo em 

aeroporto de escala, o passageiro, sem prejuízo da responsabilidade civil 

da transportadora (art. 257), poderá optar pelo: 

I - embarque em outro vôo, próprio ou de congênere, 

providenciado pela transportadora, que ofereça serviço equivalente para 

o mesmo destino; 
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Il - endosso do bilhete de passagem; 

fi - reembolso do bilhete de passagem, 

Parágrafo 'único. Nos casos de recusa de embarque de 

passageiro com reserva confirmada, bem como de atraso ou interrupção 

do vôo em aeroporto de escala, por mais de quatro boras, a 

transportadora deverá proporcionar ao passageiro" facilidades de 

comunicação e arcar com as despesas de alimentação, hospedagem e 

transporte de e para o aeroporto. 

An. 230. O passageiro com reserva confirmada que não 

se apresentar para o embarque no horário estabelecido, e que não haja 

providenciado o cancelamento da reserva com antecedência minima de 

4 (quatro) horas do horário previsto para o embarque, deverá arcar com 

o pagamento de multa em favor da transportadora, de caráter não 

relevável, em importância equivalente, em moeda nacional, a 30 (trinta) 

Direitos Especiais de Saque ." DES, definidos pelo Fundo Monetário 

Internacional e divulgados pelo Banco Central do Brasil, nos trechos de 

até 1.100Km (mil e cem quilômetros), e de até 50 (cinqüenta) DES TIOS 

trechos superiores a 1.100 Km (mil e cem quilômetros). 

§ 1° O passageiro que cancelar sua reserva com 4 

(quatro) horas de antecedência em relação ao horário estabelecido para 

o embarque, poderá revalidar seu bilhete junto á transportadora, seus 

agentes ou representantes credenciados,' desde que o faça em até 24 

(vinte e quatro) horas após o horário estabelecido para o embarque. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 

bilhetes de passagem emitidos com tarifas promocionais, que prevejam 

a aplicação de multas 'em decorrência da alteração de reservas, 

conforme previsto nas regras tarifárias aprovadas pela autoridade 

aeronáutica. 

§ 30 Ocorrendo cumulação de multas, aplicar-se-á a de 

maior valor. 

§ 4° A reserva feita por intermédio de documentos ou de 

registros eletrônicos, com nomes falsos ou fictícios, com o intuito de 

iludir a transportadora ou as autoridades competentes, tipifica o crime 

de falsidade ideológica, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Art. 231. Sem prejuízo do disposto no an. 229, a 

responsabilidade da transportadora, em relação a cada passageiro com 

reserva confirmada e recusado para embarque, por excesso sobre a 

capacidade da aeronave, limita-se ao pagamento, na forma de crédito 

em aberto para ser utilizado na compra de serviços aéreos, da 

importância equivalente, em moeda nacional, a 150 (cento e cinqüenta) 

Direitos Especiais de Saque - DES. conforme definidos pelo Fundo 

Monetário Internacional e divulgados pelo Banco Central do Brasil, para 

trechos cuja distância seja de até 1.l00Km (mil e cem quilômetros), e de 

250 (duzentos e cinqüenta) DES para distâncias superiores a l.lOüKm 

(mil e cem quilômetros), sendo que esses limites de responsabilidade 

constituem um máximo intransponivel, qualquer que seja o motivo que 

lhe tenha dado origem. 

§ l° A indenização a que se refere o caput será reduzida à 

metade caso o passageiro seja acomodado em outro vôo que tenha a 

chegada n~destino prevista para até 4 (quatro) horas despois ~o horário 

fixado do vôo original. 

§ 2° O valor do crédito em abeno, previsto no caput, 

poderá ser convertido em moeda nacional caso não tenha sido utilizado 

no prazo de 15 (quinze) dias. " 

An. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em",q de ~ de 19% 

I J/

~~'1-'
 

~.uta~Medina
 
.--- ie~r
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 841-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura ­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de pràzo para 
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apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 01/08/96, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1996. 

11I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Vaação e Transportes, em reunião 
ordinâria realizada ho;e. aprovou unanimemente, com su~stitutIVO. o P~to de 
Lei nO 841-A/95, nos termosdo parecer do rela1or. ' .. 

Estiveram presentes OS seguintes Deputados: 
Newton Cardoso - Presidente. Mauro Lopes e Mário 

Negromonte - Vice-Presidentes. Chico da Princesa. Cláudio Cajado. Paulo 
Gouvéa, Philemon Rodngues, Moreira Franco, Ricardo Barros, Alberto Silva, 
OscarAndrade, Albeno GoIdman, Agraaldo Timóteo, Ant6nio Jorge, Luis Barbosa 
e Leonidas Cristino- tiIuIares, e EliseuResende, Rubem Mediraa, Edinho Araújo, 
BasilioVillani,OswaldoSotere ZlJGerardo - suplentes. .. . 

Salada ComisSA<>. em 28 de agosto 

~ 
/ÕéPutadj~EWTON CARDOSO 

~ 
~-~. 

--tliPuUado RUBE~MEDINA 
Relator 

suasrmrnvo ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera 8 Lei n" 7.565. de 19 de 
dezembro de 1986, que ~ sobre 
o Código BrasjJeiro de Aeronáutica, e 
dá outras proVIdências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. '., A Lei n" 7.565.de 19 de deZembro de 1986,passa 
a vIgorarcomnovaredaçãoparaos ans. 229.230 e 231: 

-Art. 229. Nos casos de cancelamento da 
vaagem, recusa para o embarque de passageiro 
com reserva confirmada. atraso na panida ou na 
escala por mais de quatrohorase Inte<T\JllçãO do 
v60 em ~o de escala, o passageiro. sem 
prejuizo da responsabilidade civil da 
transportaecra (art. 257),poderá optarpelo: 

I • embarqueem outro v60, própriO ou de 
congênere, providenciado pela transportadora, que 
ofereçaserviçoequilavente parao mesmodestino; 

11 - endossodo bilhetede passagem; 

lU· reembolsodo bilhetede passagem. 

Panigrafo Ilnico, Nos casos de recusa de 
embarque de passageiro com reservaconfirmada, 

bem como de atraso ou interrupção do vôo em 
aeroporto de escala. por mais de quatro horas, a 
transportadora deverá proporcronar ao passageiro 
facilidades de comunicação e arcar com as 
despesas de alimentação. hospedagem e 
transporte de e para o aeropono. 

?~ 
Ruy 6'rnar Prudêncio da Silva 

Secretário 

Art. 230. O passageiro com reserva 
confirmada que não se apresentar para o 
embarque no horário estabelecido. e que não haja 
providenciado o cancelamento da reserva com 
antecedênoa mínima de 4 (quatro) horas do 
horário previsto para o embarque, deverá arcar 
com o pagamento de multa em favor da 
transportadora, de caráter não relevável, em 
irnportáncra equivalente, em moeda naoonal, a 30 
(trinta) Direitos Especiais de Saque - DES, 
definidos pelo Fundo Monetário Internacional e 
divulgados pelo Banco Central do Brasil. nos 
trechos de até 1 100 km (mil e cem quiíórnetros), e 
de até 50 (cinqüenta) DES nos trechos superiores 
a 1.100 km (mil e cem quüómetros). 

. § 1°. . O pássageiro que cancelar sua 
:.:- reserva com 4 (quatro) horas de antecedência em 
. . relação ao horário estabelecido para o embarque, 
.. - poderá revalidar seu bilhete junto à íransoortadcra, 

seus agentes ou representantes credenciados, 
desde que o faça em até 24 (vinte e quatro) horas 
após o horário estabelecido para o embarque. 

§ 2". O disposto no parágrafo anterior não 
se aplica aos bilhetes de passagememitidos com 
tarifas promocionais. que prevejam a aplicaçAo de 
multas em decorrência da alteraÇão de reservas, 
conforme previsto nas regras tarifárias aprovadas 

.pela autoridade aeronáiJtica.·· .' 
§ 3°. Ocorrendo Qllllulaçao de multas. 

aplicar-se-á a de maior valor. 

§ 4°. A reserva feita por intermédio de 
documentos ou de registros eletré JS, com 
nomes falsos ou Iidicios, com O intuit~ .e iludir a 
transportadora ou as autoridades competentes, 
tipifica o crime de falsidade ideológica, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

Art. 231. Sem prejuízo do disposto no ano 
229, a responsabilidade da transpcrtaõora. em 
relação a cada passagiero com reserva confirmada 
e recusado para embarque, por excesso sobre a 
capacidade da aeronave, limita-se ao pagamento, 
na forma de crédito em abeno para ser utilizado na 
compra de serviços aéreos, da imponáncia 
equivalente, em moeda nacional, a 150 (cento·e 
cinqüenta) Direitos Especiais de Saque - DES, 

J:O"lforme definidos pelo Fundo Monetàrio 
Internacional e divulgados pelo Banco Central do 
Srasll, para trechos cuja dist;,rioa seja de até 
1.100 km (mil e cem quilômetros), e de 250 
(duzentos e cinqüenta) DES para distâncias 
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superiores a 1.100 km (rnil e cem ouuôrnetros), Art. 2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
sendo que esses limites de responsabilidade
 
constituem um máximo intransponível. qualquer
 Art. 3", Revogam-se as disposições em contrario. 
que sela o motivo que lhe tenha dado ongem. 

§ 1", A indenização a que se refere o
 
csput será reduzida metade caso o passageiro
 à 

seja acomodado em outro vôo que tenha a
 
alegada no destino prevista para até 4 (quatro)
 
horas depcrs do horário fixado do vôo onginal.
 

§ 2". O valor do crédito em aberto.
 
previsto no caput. poderá ser convertido em
 
moeda nacional caso não tenha sido utilizado no
 
prazo de 15 (qumze) dias"
 

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DEREDAÇÃO 

TERMO DERECEBIMENTO DEEMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 841-B/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art, 10, I., da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 04 / 04 / 9 7 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.
o, . 

Sala da Comissão, em 11 d e ab r i 1 de 199 7 . 

.>. -: 
~t~~ 

SÉRGIO SAMPAIO CO DEALMEIDA
 

Secretário
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Defiro, nos ternos do ali. 105~ Parágrafo Único do 
RIeD, o desarquivamento do PL-841/95. Publique-se. 

Em <JY I 08 I 91 _.JTE _ !;l~~'.' _.- 0.0 .' _ ••••• _ •• _ •••• .....-...~. 

-- -- ---- - .. ---- .. -_~~ ---li:­

Senhor Presidente, <: 
Nos termos regimentais do art. 105, parágrafo urnco, 

requeiro o DESARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 841, de 
1995, de minha autoria, que "Dispõe- sobre a multa a ser aplicada à 
empresa de transporte aéreo em caso de emissão de bilhete de 
passagem em núnlero superior à capacidade da aeronave destacada 
para o respectivo trecho de viagem." 

Sala das Sessões, em 
/ 

C 1/0 8/99 

lLI 
-

t~ ~ 
DEPUTADO VIC PIRES FR1.NCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 841-B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado 'pelo art. 1° , I, da Resolução n? 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 
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Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 19/10/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da co~;ei:; outubro de 1999. 

SÉRGIO SAMPAIO CONSTREIRAS DE ALMEIDA
 
Secretário
 

RELATÓRIO 

Este Projeto de Lei, de autoria do nobre Dep. VIC PIRES FRANCO, 
prevê que "a empresa de transporte aéreo de passageiros que emitir e confirmar 
bilhete de passagem em número superior à capacidade de aeronave destacada para 
determinado trecho de viagem, ficará obrigada a pagar ao passageiro prejudicado 
por tal prática, multa no valor correspondente ao do bilhete de passagem portado 
pelo mesmo, mantidas todas as responsabilidades cominadas nos artigos 230 e 231 
da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, o Código Brasileiro de Aeronáutica." 
Essa multa deverá ser paga ao passageiro prejudicado, imediatamente e ainda no 
balcão de embarque da empresa transportadora, na forma de crédito em aberto. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
aprovou unanimemente o Projeto, nos termos de Substitutivo apresentado pelo 
Relator, o nobre Dep. CELSO RUSSOMANO. O Substitutivo preferiu disciplinar 
o tema dentro do próprio Código Brasileiro de Aeronáutica tendo, ainda, acrescido 
dispositivo que estabelece a contrapartida da responsabilidade do passageiro, cuja 
ausência motiva o denominado "no show". 

A Comissão de Viação e Transportes, também por unanimidade, 
aprovou o Projeto. Todavia, o fez em termos de outro Substitutivo que, mantendo 
as alterações no Código Brasileiro de Aeronáutica, deu ao tema maior abrangência. 
Esse Substitutivo, da lavra do nobre Dep. RUBEM MEDINA, mantém a dupla 
penalização: do passageiro e da empresa aérea. Quanto ao passageiro, amplia o 
prazo de comunicação para quatro horas antes do horário do vôo, não 
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contemplando a hipótese do comparecimento pessoal ao aeroporto, após esse 
horário. E prevê que a revalidação do bilhete se dê em até vinte e quatro horas após 
o horário previsto inicialmente. Introduz, como crime de falsidade ideológica, "a 
reserva feita por intermédio de documentos ou de registros eletrônicos, com nomes 
falsos ou fictícios, com o intuito de iludir a transportadora ou as autoridades 
competentes. " 

Quanto às multas, esse Substitutivo utiliza-se do equivalente, em 
moeda nacional, do Direito Especial de Saque-DES. Assim o nobre Dep. RUBEM 
MEDINA esclareceu sua posição: 

" A introdução dos Direitos Especiais de Saque justifica-se de 
vez que o Brasil já os integrou a seu ordenamento jurídico ao 
assinar, e ratificar, os Protocolos de Montreal números 1·, 2, 3 e 
4, de 25 de setembro de 1975. Demais, o Poder Executivo, com 
base no disposto no art. 287 do Código Brasileiro de 
Aeronáutica, baixou o Decreto n° 95.505, de 13 de fevereiro de 
1989, que converteu o franco-ouro Poincaré, das Convenções 
Internacionais, em Direitos Especiais de Saque. Ademais, os 
D.E.S. já estão inseridos em diversos projetos de lei ora em 
tramitação na casa. Com sua adoção, pretende-se assegurar a 
uniformização, quanto a esse aspecto, das futuras normas 
legais. Essa moeda escritural, cujo valor é regularmente 
atualizado, é calculada pelo F.M.I. com base numa cesta das 
seis moedas mais fortes do mundo. No Brasil, o Banco Central 
divulga diariamente o seu valor, assim. como alguns jornais 
especializados em mercado financeiro, o que permite a 
imediata e atualizada informação às empresas e aos usuários 
quanto à cotação dos Direitos Especiais de Saque. 

As quantias propostas para a indenização por no show 
correspondem, em valores atuais, a R$ 48,00 e R$ 80,00, sendo 
que as decorrentes do over-booking variam entre R$ 240,00 e 
400,00. Note-se que, para fazer jus à indenização, o passageiro 
não precisará fazer demonstração de culpa do transportador ou 
do efetivo prejuízo experimentado." 

Aberto prazo para oferecimento de Emendas, nesta Comissão, 
nenhuma foi apresentada à Secretaria 

É o relatório. 
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VOTO DO RELATOR 

o tema é dos mais atuais e permitiria inúmeros desdobramentos que, 
inclusive, poderiam até mesmo aperfeiçoá-lo. Todavia, por imperativa norma 
regimental do art. 32, inciso III do caput, a manifestação deste nosso Colegiado 
deverá ater-se, exclusivamente, aos aspectos constitucionais jurídicos e detécnica 
legislativa de todas as proposições até agora apresentadas: o Projeto original e os 
Substitutivos das Comissões que se manifestaram sobre a matéria. 

o Projeto original e o Substitutivo da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias atendem às exigências constitucionais 
quanto à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional, 
à legitimidade da iniciativa e ao processo legislativo adequado. Outrossim, não 
apresentam vícios de injuridicidade. A técnica legislativa utilizada pelo 
Substitutivo é mais adequada, por introduzir a pretendida norma jurídica dentro do 
diploma legal disciplinador, ou seja, o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Relativamente ao Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, 
estão atendidas as já citadas exigências da Carta Política, embora a proposição, no 
meu modo de examiná-la, apresente duas imperfeições no que diz respeito à sua 
juridicidade. 

A primeira delas é quando, talvez até mesmo por eventual erro de 
digitação, o texto previsto para ser o art. 230, caput, do C.B.A. fala em multa de até 
50 (cinqüenta) DES nos trechos superiores a 1.100 KM. É que todo o Código 
estabelece multas fixas. Note-se, também, que esse Substitutivo cuida de multa no 
mesmo caput e no subseqüente art. 231, fazendo-o de forma definida. Assim, 
acredito que se deve promover uma Subemenda a esse texto para substituir a 
expressão "de até 50 (cinqüenta) DES" por "de 50 (cinqüenta) DES" 

A outra imperfeição diz respeito à não fixação de um teto para as 
multas a serem pagas, tanto pelos passageiros quanto pelas companhias aéreas. 
Entendo que, para não ocorrer hipótese de enriquecimento sem justa causa, deve-se 
deixar claro que, em hipótese alguma, o valor da multa poderá exceder ao valor 
pago pelo trecho em que o passageiro tenha sido preterido ou não tenha 
comparecido ao embarque. 
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Diante do exposto, VOTO pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 841-B/97 e dos 
Substitutivo a ele oferecidos pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias e pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (este com a 
adoção de três Subemendas para corrigir injuridicidades). 

Sala das Comissões, em ~ 

/ :-t~
 
Deputado LEü ~LCANTARA 

\ ReI tor"'--, ..' 

SUBlVIENDA N° 1 DO RELATOR AO
 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 

- Substitua-se, no texto proposto pelo art. I° para ser o art. 230, 
caput, da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1996, a expressão "de até 50 
(cinqüenta) DES" pela seguinte: "de 50 (cinqüenta) DES." 

tlIl ) r. I) I ~~ t: 
Sala de Reuniões, em\ ~1.''''1 l I 

:r-~
Depu~o LEq AI:CÂNTARA 

~rator 

SUBMENDA N° 2 DO RELATOR AO
 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 1°, para ser o § 3° do art. 230, 

a seguinte redação: 

" Art. 230 . 
§ 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° . 
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§ 3°. Ocorrendo cumulação de multas, 
aplicar-se-á a de maior valor que não poderá, em hipótese 
alguma, ser superior ao que foi pago pelo trecho." 

Sala de Reuniões, em .~ I~ 

Deput"io LEü mÂNTARA 
\ 

~_/ReJ-ator

SUBMENDA N° 3 DO RELATOR AO
 
SlTBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 

Inclua-se, no texto proposto pelo art. I", para ser o art. 231 da 
Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, o seguinte § 3°: 

" Art. 231 . 
§ 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : •••••••••• 

§ 2° . 
§ 3°. A multa não poderá, em hipótese 

alguma, ser superior ao vaior pago pelo trecho em que o 
passageiro tenha sido preterido." 

Sala de Reuniões, em Og) tc:LJ "1~l 

.. ~~ 
Deput~LEü ~tCÂNTARA 

\",~3àtor 
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lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
841-B/95 e dos Substitutivos das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias e de Viação e Transportes, com subernendas, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Iédio Rosa - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Ary Kara -Vice-Presidente, André Benassi, Caio Riela, Fernando Gonçalves, 
Léo Alcântara, Zulaiê Cobra, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan 
Freitas, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
Jaime Martins, Moroni Torgan, Ricardo Fiúza, Roland Lavigne, Vilmar 
Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino, 
Augusto Farias, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
José Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Luís Barbosa, 
Paes Landim, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca e Dr. Benedito Dias. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2000 

I 1......... ·7·
 

Deputad~t2[~ff 
Presidente em exercício 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUB EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Substitua-se, no texto do substitutivo, proposto pelo art. 1° 
para ser o art. 230, caput, da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1996, a 
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expressão "de até 50 (cinqüenta) DES~~ pela seguinte: "de 50 (cinqüenta) 
DES." 

Sala da Comissão, em 21 de novem bro de 2000 

\...- " ;,-,\....( ---l'-=--.::.L
I ______ 

I)~ . 

. , 

Deputado IÉDIO ROSA 
Presidente em exercício 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUB EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao texto do substitutivo proposto pelo art. I° para ser 
o § 3° do art. 230, a seguinte redação: 

"Art. 230 . 
ss 10 . 
s )0s - . 
§ 3° Ocorrendo cumulação de multas, aplicar-se-á a 

de maior valor que não poderá, em hipótese alguma, ser 
superior ao que foi pago pelo trecho.' 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2000 

J-P-J-r:' 
I '.! 

Deputado IEDIO ROSA 
Presidente em exercício 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Inclua-se, no texto do substitutivo proposto pelo art. 1° para 
ser o art. 231 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, o seguinte § 3°: 

"Art. 231 . 
~ 1°~ . 

S 7°~ - . 

~ 3° A multa nào poderá, em hipótese alguma, ser 
superior ao valor pago pelo trecho em que o passageiro 
tenha sido preterido." 

Sala da C0!TIissào, em 21 de novembro de 2000 

vi ;yP r : 
"11 tr--:T 

Deputado IÉDIO ROSA 
Presidente em exercício 

Secretaria Especialde Editoração e Publicaç~ do Senado Federal- Brasília - DF 




